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coMrssÃo DE JUsTrÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2929D025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JIJMOR MARIANO, FERNAI\ü)O LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHIM DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 25108/2025 para estudar o

PRO.IETO DE LEI N." 292912025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

ÉopmncrR
Sala das Comissões da Câmara M , aos 25 de agosto de 2025.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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Secretário
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RAFAEL FACHII\rI DE AZEVEDO

Membro
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PARECER NO PROJETO DE LEI N." 292912025 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "MNAIIIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNAI\üX) LUIZ MÀNICA, AI\ÍDREIA PEREIRÀ e TATIANE

RENOSTO ZAITCHETA, reuniram-se em data de 25/0812025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2929/2025 do Executivo Municipal e daro PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Preside
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A}íDREIAPEREIRA

Secretária
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TATIAI\IE R. ZANCHETA

Membro

coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 25 de agosto de 2025.
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colrrssÃo DE EDUCAÇÃo, slúop n assrstÊxcrA socrAl

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'292912025 DO E)GCUTIVO MTINICIPAI

A Comissão de "EDUCAÇÃo, s,c,Úon r lssrsrÊxclA socIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAI{ELLA, BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUÀLINO DO NÀSCIMENTO, reuniram-se em data de 25/0812025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 292912025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissllo, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 25 de agosto de 2025.

CLAT'DIRZÀNELLA
Presidente

Secretária
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